
  
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

  

 

EDITAL 

PUBLICIDADE DAS DELIBERAÇÕES 

 

 ------ Elísio Oliveira Duarte Fernandes, economista, Presidente da Assembleia Municipal de 

Mangualde, -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------ TORNA PÚBLICO, em cumprimento do estatuído no art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, complementado com o mais estabelecido no respetivo Regimento, que esta 

Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária do dia 21 de abril de 2023 deliberou o 

seguinte relativamente aos pontos constantes da ordem do dia: ---------------------------------------  

 

                ORDEM DO DIA: 

PONTO PRIMEIRO:   

“Apreciação da Informação Escrita sobre a atividade do município, bem como da situação 

financeira do mesmo.” - A ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MANGUALDE TOMOU 

CONHECIMENTO -----------------------------------------------------------------------------------------  

 

PONTO SEGUNDO: 

“Primeiras Revisão às Grandes Opções do Plano para o ano de 2023/Plano Plurianual 

de Investimentos e Revisão ao Orçamento para o ano de 2023” – Aprovação e Votação da 

proposta adotada pela Câmara Municipal - APROVADO POR MAIORIA (com vinte e quatro 

votos a favor, dois votos contra, e cinco abstenções), a primeira Revisão às Grandes Opções 

do Plano para o ano de 2023/Plano Plurianual de Investimentos e primeira Revisão ao 

Orçamento para o ano de 2023.  --------------------------------------------------------------------------  

 

PONTO TERCEIRO: 

“Prestação de Contas/Gerência Municipal 2022” - Apreciação e Votação da proposta 

adotada pela Câmara Municipal - APROVADO POR MAIORIA (com vinte e seis votos a 

favor e cinco votos contra), a prestação de Contas/Gerência Municipal 2022. --------------------  

 

 

 

…/… 



 

…/… 

PONTO QUARTO: 

“Nomeação do Revisor Oficial de Contas” – art.º 77, da Lei 73/2013, de 3/9 - Aprovação e 

Votação da proposta adotada pela Câmara Municipal - APROVADO POR UNANIMIDADE 

(com trinta e um votos a favor), nomear a entidade Marques de Almeida, J. Nunes, V. Simões & 

Associados, SROC, SA. --------------------------------------------------------------------------------------  

  

PONTO QUINTO: 

“Retificação da 1ª alteração ao Mapa de Pessoal para 2023” – Aprovação e Votação da 

proposta adotada pela Câmara Municipal - APROVADO POR UNANIMIDADE (com trinta e um 

votos a favor), retificar a 1ª alteração ao Mapa de Pessoal da CMM de 2023. -------------------------  

 

PONTO SEXTO: 

“Alienação de Participação do Município de Mangualde na Municipia, S.A.” – Apreciação e 

Votação da proposta adotada pela Câmara Municipal - APROVADO POR UNANIMIDADE 

(com trinta e um votos a favor), alienar a totalidade da participação social que o município de 

Mangualde detém na Municipia, E.M., S.A. ------------------------------------------------------------------   

 

PONTO SÉTIMO: 

“Plano Diretor Municipal – Versão Final da 1ª alteração da 1ª Revisão” – Aprovação e 

Votação da proposta adotada pela Câmara Municipal - APROVADO POR UNANIMIDADE 

(com trinta e um votos a favor), aprovar a presente alteração da versão final da 1ª alteração da 1ª 

Revisão ao PDM de Mangualde. --------------------------------------------------------------------------------   

 

PONTO OITAVO: 

“Conselho Municipal de Saúde de Mangualde – Regimento” – Aprovação e Votação da 

proposta adotada pela Câmara Municipal - APROVADO POR UNANIMIDADE (com trinta e 

um votos a favor), aprovar o presente Regimento do CMS de Mangualde. ------------------------------   

 

PONTO NONO: 

“Conselho Municipal de Saúde de Mangualde – Eleição do Presidente de Junta/União de 

Freguesias representante no Conselho - APROVADO POR MAIORIA (com vinte e sete votos 

a favor, e dois votos em branco), eleger o presidente da União de Freguesias de Mangualde, 

Mesquitela e Cunha Alta. ----------------------------------------------------------------------------------------   

 

PONTO DÉCIMO: 

“Listagem de Compromissos Plurianuais assumidos pela Câmara Municipal de 

Mangualde, no período de 17 de fevereiro de 2023 a 11 de abril de 2023, ao abrigo da 

autorização prévia concedida pela Assembleia Municipal de Mangualde, de 27 de 

dezembro de 2022, nos termos do art.º 6º, n.º 1, al. c), da Lei n.º 8/2012, de 21/2” – 

conhecimento – A ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MANGUALDE TOMOU 

CONHECIMENTO -----------------------------------------------------------------------------------------------  

…/… 

 



 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

…/… 

 

 

    

Para constar se publica este edital, e outros de igual teor, que vão ser divulgados nos 

termos habituais.   

 

 

Paços do Concelho, 24 de abril de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

/PO 


